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A  equipe da Secretaria 
Municipal de Agricultura 
e Meio Ambiente, da Pre-
feitura de Andirá, está re-
alizando uma operação de 
trabalho de infraestrutura 
nas estradas rurais, com 
o intuito de melhorar as 
condições das vias para que 
os agricultores consigam 
realizar os escoamentos 
das safras. Com o último 
período de chuva as es-
tradas apontaram proble-
mas que deixaram muitos 
agricultores em situações 
muito difíceis no processo 
de translado. A Prefeita, 
Ione Abib, e o Secretário 
de Agricultura, Antônio 
Carlos Papa, mobilizaram 
uma força tarefa, com um 
planejamento de atendi-

mentos, para auxiliar nesta 
recuperação.

No plano de ação, segun-
do informou o Secretário, 
os atendimentos foram 
pontuais, em várias comu-
nidades, e ainda seguem 
um planejamento. Ele disse 
que ainda há uma deman-
da grande que precisa ser 
atendida. Nesta segunda-
-feira, o secretário, acom-
panhado dos represen-
tantes da EMATER, visitou 
vários pontos que estão re-
cebendo serviços de nivela-
mentos e empedramento e 
falou com moradores sobre 
as demandas. No bairro 
Duas Covas, por exemplo, 
há vários pontos de emer-
gência sendo ajustados na 
estrada.

Prefeitura intensifica ações de recuperação das estradas rurais
De Andirá - Da assessoria

O agricultor Amauri  Be-
nedito  Gomes destacou a 
importância dos trabalhos 

que estão sendo realizados 
pela Prefeitura. Ele relatou 
que o seu veículo já chegou 

a ficar bloqueado na estra-
da, em épocas de período 
de chuva. “Aí é difícil, por 

que precisa pedir ajuda, 
tirar o barro. As vezes nem 
dá pra chegar na cidade pra 
vender nossas verduras”, 
disse, complementando: 
“O serviço está ficando 
bom. Estamos contentes. 
Agora vou aumentar a mi-
nha produção da horta, por 
que a situação que tava 
desanimava. Nós agrade-
cemos. A gente espera que 
o trabalho continue e me-
lhore cada vez mais”, disse.

O Secretário destacou 
que na programação, após 
a conclusão das vias do 
bairro Duas Covas, os tra-
balhos seguirão para o 
Bairro das Antas (estrada 
da Santa Adelaide) e Pi-
menteira. Outras regiões 
também serão atendidas 
na sequência.

PORTARIA N. º 424, DE 30 DE AGOSTO DE 2018.

Concede licença maternidade à servidora Daiana Bruna 
Zansavio Serafim.

		  O PREFEITO MUNICIPAL DE RIBEIRÃO 
CLARO, ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições que 
lhe são conferidas pelo art. 60, VI, da Lei Orgânica Municipal, 
considerando os termos do art. 392 da Consolidação das 
Leis do Trabalho, combinado com o disposto no inciso XVIII 
do art. 7º da Constituição Federal.

		  RESOLVE:

		  Art. 1º Conceder licença maternidade por um 
período de 120 (cento e vinte) dias, a contar de 22 (vinte e 
dois) de agosto de 2018 até 19 (dezenove) de dezembro de 
2018, à servidora municipal Daiana Bruna Zansavio Serafim, 
matrícula 1573/3, ocupante do emprego público de Professor 
(a).

		  Art. 2º A presente Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação, surtindo seus efeitos administrativos 
a partir de 22 de agosto de 2018.

		  Edifício da Prefeitura Municipal de Ribeirão 
Claro, Estado do Paraná, em 30 de agosto de 2018.
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